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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 145/2025, DE 17 DE MARÇO
DE 2025.

“Concede  gratificação  por
acumulo de função a Diretora
de  Secretaria  da  Câmara
Municipal  de  Caiabu  e  dá
outras providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE,  Prefeita Municipal
de Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
legais que lhe são atribuídas por Lei;

FAZ SABER,  que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  concedida  gratificação  por  acumulo  de
função,  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  vencimento
(salário base), à servidora pública ocupante de cargo de
provimento  efetivo  de  Diretora  de  Secretaria,  por
desempenhar as funções do Cargo de Assessor Legislativo
criado através da Resolução nº 2, de 12/02/2025.

Parágrafo Único. A gratificação de que trata o caput
do  artigo,  não  será  incorporada  aos  vencimentos  da
servidora em nenhuma hipótese, e não incidirá sobre os
encargos  sociais,  cessando com a  efetiva  nomeação de
aprovado em concurso público para preenchimento da vaga
do cargo de Assessor Legislativo.

Art. 2º -  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei Complementar correrão por conta de dotações
próprias do Poder Legislativo Municipal,  consignadas em
orçamento e suplementadas se necessário.

Art. 3º -  Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 12 de
fevereiro de 2025.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Caiabu, 17 de março de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal
PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 116/2025, DE 18 DE MARÇO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  contratação
de  empregado  púb l i co
temporário, nos termos da Lei
municipal  nº  092/2019  e  dá
outras providências.”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do

Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR por tempo determinado, a Sra.

DAIANE RAFAELA ENGEL PEREIRA, portadora do CPF nº
398.xxx.xxx-95,  e  RG  nº  44.xxx.xxx-X,  para  exercer  a
função de SERVIÇOS GERAIS, com remuneração de 01-
QG, junto ao Departamento de Educação deste Município.

Art.  2º.  O  contrato  de  Trabalho  será  regido  pelo
Regime Jurídico Administrativo nos termos da Lei Municipal
Complementar  nº  092/2019,  ficando sujeito  as  disposições
desta Lei.

Art.  3º.  A  contratação  refere-se  à  classificação  da
candidata  Processo  Seletivo  nº.  02/2024,  devidamente
homologado pelo Decreto nº. 048/2024.

Art.  4º.  A  contratada  deverá  cumprir  todas  as
exigências legais inerentes ao cargo e exercer suas funções
com  zelo  e  eficiência,  observando  as  normas  e
regulamentos  aplicáveis.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 18 de março de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PORTARIA Nº 117/2025, DE 18 DE MARÇO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  rescisão  de
c o n t r a t o  t e m p o r á r i o
celebrado  sob  o  regime
jurídico  administrativo,  nos
termos da Lei  Complementar
municipal nº 092/2019”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  rescindido,  por  término  do  prazo

contratual,  o  contrato  de  trabalho  temporário  da  Sra.
VIVIANE CARVALHO ROSA,  do  cargo  de  PSICÓLOGA
contratada pelo Regime Jurídico Administrativo, nos termos
da Lei Municipal Complementar nº. 092/2019.

Art. 2º. A rescisão ocorre nos termos do art. 22, inciso
I, da Lei Complementar Municipal nº 092/2019, extinguindo-
se  automaticamente  os  vínculos  contratuais  sem  a
necessidade de aviso prévio, nos moldes do regime jurídico
administrativo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação.
Prefeitura Municipal de Caiabu, 18 de março de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

EDITAL RESUMIDO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2025
A Comissão de Licitações, tendo em vista a autorização

da Sra. Suelen Nara Matos Mative, Prefeita do Município
de Caiabu,  Estado de  São Paulo,  torna  público  a  quem
interessar,  que encontra-se aberto,  no Departamento de
Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal, processo
de licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25%
PARA  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  DE  ME/EPP  PARA
EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  DESTINAÇÃO  FINAL
AMBIENTALMENTE  ADEQUADA  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS
VOLUMOSOS  (RSV)  COLETADOS  PELO  PODER  PÚBLICO
MUNICIPAL.

DADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO:
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/03/2025

às 09:00
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ ÀS 09:00 HORAS

DE 04/04/2025
ABERTURA  DE  PROPOSTAS:  04/04/2025  ÀS  09:10

HORAS
INÍCIO  DA  FASE  DE  LANCES:  04/04/2025  ÀS  09:30

HORAS
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  PLATAFORMA  DE

LICITAÇÕES  LICITAR  DIGITAL  –  www.licitardigital.com.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM
Os interessados  em participar  da  referida  Licitação,

poderão retirar o respectivo Edital, junto a essa Prefeitura
Municipal,  no  horário  normal  de  expediente,  bem como
obter informações através do telefone nº (018) 3285-1113,
ou site (www.caiabu.sp.gov.br).

Caiabu/SP, 18 de março de 2025
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita
...........................................................................................................

http://www.licitardigital.com.br
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